
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 
CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 0011-24-PMI 

Inexigibilidade: Nº 0007-24-I-PMI 

Processo Administrativo: Nº 0009/2024 
 
Contratada: URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob nº 
03.033.117/0001-60, com sede Rua Recife, nº254 – bairro Barra, Salvador – Bahia, CEP: 40.10-330. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
NATUREZA SINGULAR NA TRANSPARÊNCIA DE EXPERTISE AO SETOR DE TRIBUTOS, AUXILIANDO NA 
FORMALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E OTIMIZAÇÃO NA COBRANÇA DE TAXAS 
MUNICIPAIS DOS CONTRIBUINTES DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL, EM ESPECIAL; A TFF (TAXA DA 
FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), TLA (TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL) E TIAF’S – TERMO DE INÍCIO 
DE AÇÃO FISCAL PARA AS EMPRESAS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL, OBJETIVANDO A COBRANÇA DAS 
TORRES QUE NÃO FORAM RECOLHIDAS, OBEDECENDO O PRAZO PRESCRICIONAL DE 05 (CINCO ANOS), 
ENVOLVENDO CADASTRAMENTO IN LOCO DOS SEUS IMÓVEIS E/OU EQUIPAMENTOS CUJA MATRIZ 
ESTEJAM SEDIADAS FORA DO MUNICÍPIO, PROPORCIONANDO A RECUPERAÇÃO DOS CRÉDITOS 
EVENTUALMENTE DEVIDOS AO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ E O INCREMENTO NA ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL. 
 
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

2011 – PROCURADORIA 
JURÍDICA MUNICIPAL 

2014 – Manutenção 
da Procuradoria a 
Assessoria Jurídica  

33.90.35.00 – Serviços de 
Consultoria 

15000000 – REC. Não Vinc. 
De Imp. 

 

Vigência: 28 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 

Base Legal: Art. 74, Inc. III da Lei 14.133/2021. 

Igaporã - BA, 28 de fevereiro de 2024. 
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
Prefeito Municipal 

 
 


